
TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 08 de maio de 2026.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N° 17/2026,  MATUREIA – PB, 04 DE MAIO DE 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA-PB, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS EMBASADO NO ARTIGO 141 E SEGUINTES DA
LEI MUNICIPAL Nº 55/97 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE MATUREIA), E, CONSIDERANDO A LISTAGEM
EXTRAÍDA DO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA, REFERENTE AOS ACUMULADORES DE CARGOS PÚBLICOS
ENTRE O MUNICÍPIO DE MATUREIA – PB E OUTROS ÓRGÃOS, FATO
ESTE IDENTIFICADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA; CONSIDERANDO SER DEVER DO GESTOR MUNICIPAL
TOMAR INICIATIVA PARA ESCOIMAR TAIS ACUMULAÇÕES
INDEVIDAS DE CARGOS PÚBLICOS; CONSIDERANDO O DEVER DE
INSTALAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA A
APURAÇÃO E SOLUÇÃO DAS POSSÍVEIS ACUMULAÇÕES INDEVIDAS
DE CARGOS PÚBLICOS, TUDO CONFORME LISTAGEM
DISPONIBILIZADA NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA; CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO DAS PESSOAS APONTADAS COMO ACUMULADORAS
DE CARGO PÚBLICO.
R E S O L V E:
Designar, comissão de Processo Administrativo, nesta ocasião constituída
pelos funcionários públicos do quadro permanente do Município de
Matureia, com os seguintes membros: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE
LIMA, professora do quadro efetivo do Município de Matureia, inscrita no
CPF sob o nº 05698137439, RG 2809057 SSP/PB e matrícula nº 270486,
MARCIA CRISTINA RODRIGUES MONTEIRO, professora do quadro
efetivo do Município de Matureia, inscrita no CPF sob o nº 98258800400,
RG nº1770647 SSP/PB e matrícula nº 78 e LINARIA KALINE TIBURTINO
NOBREGA, enfermeira do quadro efetivo do Município de Matureia, inscrita
no CPF sob o nº 05581299439, RG nº 2741906 SDS/PB e matrícula nº
270471, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar as irregularidades
de possíveis acumulações indevidas de cargos públicos indicadas pelo
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, devendo a comissão, agora
composta, iniciar seus trabalhos imediatamente após a data da última
publicação da portaria de nomeação desta comissão, em Órgão de
Imprensa, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogado por igual período,
casso haja necessidade, com poderes para proceder a qualquer diligência
necessária para a instrução processual, inquirições de pessoas, requisição
de profissionais técnicos especializados e peritos caso sejam necessários,
sempre agindo baseado na ampla defesa e no devido processo legal, pelas
infrações previstas na legislação municipal e art. 37, XVI da Constituição
Federal de 1988. A Comissão Processante exercerá suas funções em sala
própria na Prefeitura Municipal de Matureia, local designado para
funcionamento dos trabalhos, localizado à Praça José Alves da Costa, nº
75, Centro, Município de Matureia - PB.
Pessoas a serem investigadas: VILMARA OLIVEIRA DA SILVA,
JAQUELINE DOS SANTOS RODRIGUES FIRMINO, JAQUELINE DOS
SANTOS RODRIGUES FIRMINO, ALADI RAMALHO DA COSTA, JOSE
GOMES DE LIMA, MARIA ZENAIDE FIRMINO BATISTA, RENATO LEITE
VASCONCELOS, RANICLE SOUZA NASCIMENTO LIMA, BRUNO
WANDERLEY RAMOS MONTEIRO, JOSILETE DE SOUZA CAMBOIM,
RAQUELINE AIRES GOMES, KALYNE KARLA ESPERIDIAO DE SOUZA,
KALINE LIMA SANTOS, OSIEL FERREIRA DA COSTA, MARGARIDA
REMIGIO LOUREIRO DE MOURA, JOHNATAS DE MEDEIROS, DIEGO
CAMBOIM DA SILVA, MARIA DE LOURDES BATISTA DE OLIVEIRA,
FATIMA RAQUEL SENA DE LUCENA, CLAUDIANA NOBREGA
CORDEIRO DA SILVA, ANA CLARA LOPES GOMES, ANDREW WILKER
LUCENA OLIVEIRA, KLARA LUANA MEDEIROS DE LACERDA, IZABEL
FRANCISCA DE ALBUQUERQUE BRITO, JIULIAN AMELIA LOPES

FERREIRA, NATHALIA COSTA DA GAMA, MARIA JOSE DO CARMO LIMA,
ELINEIDE CARDOSO DA SILVA, CECI EUGENIO NUNES, SOSTHENES
TELES GUEDES, RUSDRAEL ANTONIO FREIRE, GENTIL BARBOSA DA
SILVA, MARIA SOCORRO AQUINO SILVA, MARIA HELANE ALEXANDRE,
ADELIA DE SOUZA DANTAS, ELIZABETE BARRETO DE OLIVEIRA,
SOLANGE LOPES FERREIRA, MIRIAN PEDROSA, ANA MARIA MAMEDE
NUNES ARAUJO, MARIA DAS GRACAS SIMOES PASSOS, MARIA JOSE
EVANGELISTA DE LIMA E ALBA REJANEA BARBOSA DE CARVALHO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA, 04 DE MAIO DE
2026.

ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito Constitucional

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0003/2026 LEI N.
14.133/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma e
Ampliação da Escola Municipal Manoel Machado da Costa, no
município de Maturéia – PB, conforme Plano de Trabalho e
Convênio Estadual Nº 023/2026.
CONTRATADA: PATRICIA VICENTE DE ARRUDA DOS
SANTOS – EPP, CNPJ nº 50.425.872/0001-99.
VALOR GLOBAL:  R$: 220.448,47 (Duzentos e vinte mil
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
Fica CONVOCADA a licitante vencedora
para no prazo de 05 (Cinco) dias para assinar o termo de contrato,
nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
Matureia – PB, 06 de Maio de 2026.
ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito Constitucional


